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DECRETO N.º 66, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre revogação dos Decretos 
que especifica e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, 
 

D E C R E T A : 
 

Artigo 1.º Ficam revogados, em seu inteiro teor, os Decretos abaixo relacionados: 
 
I – Decreto n.º 274, de 24 de julho de 2023, que “Dispõe sobre nomeação da 

Comissão Permanente de Licitações”. 
 

II - Decreto n.º 275, de 24 de julho de 2023, que “Dispõe sobre designação de 
Equipe de Apoio para os Processos Licitatórios na Modalidade Pregão Presencial e Pregão 
Eletrônico”. 

 

III - Decreto n.º 315, de 22 de agosto de 2023, que “Dispõe sobre designação de 
Pregoeiro para os Processos Licitatórios na Modalidade Pregão Presencial”. 

 

IV - Decreto n.º 316, de 22 de agosto de 2023, que “Dispõe sobre designação de 
Pregoeiro para os Processos Licitatórios na Modalidade Pregão Eletrônico”. 

 
 

Artigo 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

P.M. de Taquarituba, 22 de fevereiro de 2024. 
 
 

 
ÉDER MIANO PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 
 

Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
 
          LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 

                     Secretária Administrativa 
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